
·-·--·· l • . -
--- -~-------

·"! 

A PP EN DI CE. 

---.... e~.,.--

·, 

QUJ~TA i:iE~S.\.0 PREPARATOJUA. O Sr. presidente declnrou· IJUC a resposta de 
Sua l\Iages1nde o Imperador, em recebida com 

RM 3 llE MAIO nn 1862. muito especial agrado; e, depois de convidar os 
Srs. sen~dores ·para se reunirem no. dia seguinte 

f'rcsitlencia. r/o' Sr. 11iscrmdc de Almelé. no meio dia levantou a sessão. 
Visconde de Abaeté presidente. -1\Ianoel 'rios 

As iO horas e 3 quartos da manhã o Sr. S:mt.os l'rfartiiÍs Vallasquçs l.• secretario.- José 
presidente. nbrio 11 5essilo, cst.1ndo pm;entcs o~ l\I11rríns da Cruz Jobim S.• secretario·. 
~rs. visconde de Sapucahy, nfnfm, Cer•fUeirn e 
1\MJo, barão de 1\Jnrl•im, Vallnsque>, Vieira da 
Sih•a, Arnujo Rilwiro, barlio de Ant~nina, e fio- PR01'05Jo:.lo ''INO.\ D.\ C.llll.\IIA DOS DEPUTADOS E EN• 
tlrigUPS Silva. · TJIECUE • AO SENADO NA SESSÃO DE 3 DE SETEIIIIJI.O. 

Lida a acta da antecedente foi approrada. A asscmqléa, gcrnl resolve: 
Um ortlcio do t.• ~ecrctario da camnra dos Srs. Art. !.• Fiqp. approvndo o contracto celebrado 

deputados, comrnunicando, que até o momento de" pelo .ministerio' do imperio com Jof10 Cnrlos Pereira 
Jev11ntar·sc a sessão l!'aquella cnmara d•l dia 2 do t>into em data de 1· !lo abril.de 18:>0, com as 5('· 
correntr.< mez, n.~o so tinha rounido numr:ro ~ufli- guintes allerar.õcs : 
ciPnto de membro~ par~. a abert~ra da nssomhléa § L" A condicão primeira será assim concebida. 
geral; o .que_ .por·tar\o Juo cnnflnuar as sossiles o empresario ·obriga-se por .~i, ou p.or meio de 
preparat.orws,-·- Inteundu. . urna compnnl~ia organisada d'untro de um unno 

Outro do ·ministerio· dos negocios do imporio, coutndo da data cm que fôr declaradll em execução 
participando que Sua Mngestadc o Impct·ador so o referido contracto,' c com o capital nunca mcuor 
digna receber hoje no Par.o da cidade 11 uma hora de 1'$. 1 ,200.000HOOO, .a sustentar pelo lt-mpo de 
da tarde a deput11cito do sênHdo, que deve ir pedir vinte annos a Davegacãn regular por vapor nas duns 
rc~p~ítusnmente nó mesmo Augmto ~rnhor n dia, linhas de que trata o 'art.igo seguinte. · 
hora c Jogar p~N a mis~a do J~spirito Santo, Se dentro do prazo designado o eropresario não 
aFsim como o dia, hora e Ioga r parn n ~cs~ão im· tiver promovido o undumonto da empresa incorrcl'á 
peri11l da ahr.rtura da nssembléageral.- Inteirado. cm un1a multa de rs. 4:000HOOO Falvo prorogaçào 

Em seguida f,não sorteados para a dcEn1.1cão, concedida pelo governo cm virtude de dJfficulúildcs 
rt>li,ri•la o~ Sr~. visconde de Sa~ucahy, D. 1\luóoel, provenientes de força mnior, reconhecida tal pelo 
viecondr; do Uruguay, CnrquCJra o Mello, barão mesmo governo. , 
uc Antonina, Vianna c Dins ·de Cnrvnlho. . li 2.• Dign·se: A segunda. c ultima linha prin-

0 Sr. pt•csidcnte c•mvidou a me>ma rleput.ar~ão cipi&r:l no porto da Con~tituição, ou no de Santa 
pnra dirigir-se ao Paco da cidade á compra: a Rosa (Estado Oriental do Uruguay), e terminará no 

· su., missão. • da vil! a de Itnquy, ou· no da víll.1 de Siio Uorj1t 
Cnntiuunmlo a sessão que fUra suspfllsa ntó a (província do S. l>edro) sempre que a praticnbili

.I'Olla da .dcputnçilo foi lido um officio datndll de dade-da navegar.ão r.ntre este> dous ultimos portos 
hojP, do 1." secretario da cnmarn dos depntnuos o pennittir sem que isto importe augmento de onus 
cm. o qml llcclat·a haver numero sufllcimrt~ para para a filzendn p~blicn. . · .. 
a l11ta cnmnra começnr os seu~ trabnlhos.-Iutmrntlo. § 3." A condtçao tercctra será subsi.Jtmda pela 

A uma hora c meia da t.ardcvúl!.nndo a deputnçi10, seguinte' A companhia 110s cinco primeiros annos 
o Sr. Yi1conde de Snpucnhy como seu orador, do contrato ó obrtgnda a fazer tres viagens por mez 
disse que tendo sido inrroduziàn ú prc~cnr•n de na linha ele i\Iontevidéo no Salto. e desoito por 
Sua 1\I~tgestade o Imperador, c cumprido n níis;ão nnno na outra linha, c d'nhi cm diante quatro vin
de rpw fura encarregada, o mesmo Augusto Senhor gcns por mcz na primeira linhn, c vinte c quatro 
se dign:íra rc~pondcr, que a mis~a do 1l.1pirito pnr nrrno na segunda linha. Fica porúm a seu ar
s~nto ~crin no rlin -i pelns I I horus 11u cnpelln im· bitrio angrnentar o numero do vin"ens em qualquer 
rmri~f,' e .n scssito da nberl.ura d11 nsscmblén gcrnl das ditus linhas, sem quo deste ti1cto resulto novo 
!lll mesmo dia á 1 hora rla tarde no !'aço elo senado. cncnrgo pnra o goYcruo. · 
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A J' P E N :lll C E 

á -l." A :;ulll'eor.ilo mcnoJI de rs. 
ro•Jsit(nnda na c,!JHii~l!o quurla licn 
rs. 8:0005000. 

JO:OOOHOOO importantes; o quo serão designados nos regula· 
rcduúda a mentes dn comp11nhia, do accordo com o /I'OYerno 

irnpllrinl : rws mesmos regutamerttos i<o ostnbcle· 
corá tnrnbom u t•·rnpo uo dernorn em cada urn dos 
ditns portos ficnndo porlirn tudo sujeit.o [JS mo,litl· 
car.

1
.õos que fUrem aconselhndus pela experiencia, o 

pe 11s cc•nvcniencias do publico, conciliadas com us 
tntcrcsses da empresa. 

Art. e • O thc.<ouro nar:ionul só ser1i uhJ'ig;tdo 
nos o nus r'•sult11nt•~s dusle rontriH:to n principiar ilu 
ex .. rckio do 1862 a 1~1la, ou do wguínrc: s•l ainda 
u'r~>Juiolle exercido o governo rcconllPI\P.I' as mé'smus 
diflleuldadH,o fill••TJCUil'IIS q110 Oril CXÍStP.III. 

A.1·t. :J.• Ficilo revogada~ 11s dhposiçõcs cm cou
trarw. 

PM:•l ua 
de HÍG2. 

camnra dos deputados em 28 de agosto 

Visconde de Carrwragilln presidente.- Antonio 
Pereira Pinto !." socrclurio.- Luii. Antonio Vi· 
eira da Silva 3.• secretario, sct'l'iodo de~.· 

IJECnETO N ° 2.1101- UE (I rm ABRIL DE iSSO. 
' 

· A pprora. o contracto para rz ·IUI!'cgaçrio )JOI' rapo r en-
tre o porto de ,1/ontevideu c o do !!alto, c enl'l'c o da
Co·nstilnicrio e n··da U1·u.quoymw., na. prolli-ncia de 
S. feilr·o 'cb /li o Gm.ndc 'do Sul. ' 

3.• A companhia nos cinco priinPiros anuo~ elo 
contracto ó obriguda a fazer doze viagens por amw 
uns duns linhns nctma mencionadas, e d'nhin em 
diantd Ires vingens em cada dous mezes. Fica po· 
rúrn ao seu arbítrio nugmentnr o numero de viagens 
e.m qu~lquer das dit~s duas linhas Jogo <Juejulgar 
couvcmellte aos !Cus Interesses, sem que deste fuctQ 
possa resultar obrigação alguma nova· para' o 
g'OI'CfOO. 

4.' O governo impPrial pngat·ú li companhia pelo 
serviço de toda a linha dr. llDvega~ão, dtl que se 
trata, a quantia úc 10:000$ por mcz. · 

5.• A subvcndto de qne se tratum antecedente 
cundiçào pns>urÍos dez a o nos contadus da data do 
presento contracto, sct·ú reduzida logo que a corn
pll,nhiu der urn divrdcndo <Jue exceda a 12 por;centn. 

H•·i pul' bem appro,•nr 0 contracto celebrado no G.• Quando, cm consequencin.de sim~tro~. ou-de 
dia 4 dn cor·rcrttu uwz I•P.Io cou,ellwiro -sm·gio Tei- inco~veniootes de torça maior, os paqueks da com

. xcil·a rlc 1\!ücedn, miuistro r< >ecretnrio de estado dos pu nina nõo completarem a viagem redonda, o go· 
JIOI(Qcio~ do impcri••, cuni ,loilu C;rrlos Pereira verno pagará sómeniP. a qunnt.ia correspondente lt 
Piul·•, llara n navegação po1· vapor .entro, o po1to.ue clistaneta uavegal!a, Cillculnda pelo numrro de rui
MoJrtcvtdeo c o da villn do s .. lto, c ClllfC o da Vllla lhas cm rclaç:io do' preç!> da viagem redonda. ' 
da Constituir.ilo e o'dH Urugu11yana w1 província 1!e 7 • Se a cnmpnnhw dotXIJr r!~ realisar, nos pe
S. Pedro dt; ltio Graniln do Sul, me.di11ntc ~s con.' riodos dr.signados, o numero est.ipulado ole l'illgen;;, 

· diçi.H,s qne coru esttJ'baixiio. e que flciln dcpPndcntcs salvo a disposiÇão da condição antecedente, mio só 
da approvnr;ào da as~llnJbléa gernl1Pgislativ11 , assi- perderá n quantia correspon.iellte ás viag~ns, qull 
::nntlas pelo ref>:rido ministro" secretario de t·slndt>, de meu os fizer, como incorrcrà em uma multn, que 

·que ass11r1 o ter1ha erJtendi1to e fuça executor. l'nla- lhe ~erí1 imposta pel11 governo imperial, c cobriHla 
do do Rio r!n Jvril'iro em novn rJe abril de mil oi- admini~tratii'IHIICJDt~. de urn 11 4:0008 por cad11 fHlta, 
t.ueentos e ciut'UI!TIIll r. u0 v,,, tri;:e~imn oitavo dn P. na pena da perda da subvcncào, se a navegar.iw 
indepeotleucia n do impt•rio.- Com a rubrica de Jür intt~n·ompida por mais de H~l~ mezes. . '. 

· Sua M1•gestadn o Im{Jerador Sergio Teixeira du S.u Us pa!JUCtes ~a campnllllla serão nac!Ollah· 
JIIacedo. ' s~dos hrasilmros, ~.PJa qual lu r o !ogar de sua cons-

• . _ ,. ·lrucção, ficando ISP.Ilta n acqmsiçào dcllr.s pela 
. CCindtçurs a CJ~lC se r~fere o decreto 11. ~ • .iOI de mesma companhia de quaesquerimpostos portrans-
!l de 11hnl rlc 1H~9. fcrellcia de propriedade, uu matricula : a respeito de 

1.' O emp,rMnrio ohri;;a-sc a orgnuisar dentro ue suas tripolacii~s se observará o mesmo que se pratica 
~eis mc7.C~, contados da uata d11 approvaçào do pre- com as embÍlrcaçõcs de guerra nacionaes . 

. ~~nte cnntrar-lu, uma companhia qurJ durará pelo !l.• Os paquetes da companhia gosarãu das 1nes· 
tempo de 20 nrmos, com c;1pilnluunca menor de mas vantagens c privil~gios que tem as cmbar-

. 1 :200flOOO, a. t{nnl ter~ pm· fim sl,ISicntar n uavcgarJào caçõAs do guerra uacionaas: ficando cumtudo su· 
rrg-olur por \'aunr nas duas hnhas de qno trata o jeitos aos regulamentos policiaes e li devida llscu· 
artigo srguiute.' N:~ falta da organisar.ão d:1 mesma lisaçào nos portos para que collduzirem passageiros 
r:nrnpauhi.1 1 doutro do prt1su de,;ignad;,, incorrerá o e cargas. 
empresa rio r;:ru uma mu!la 111é 4 :OOOSOOO, e nn pena !0." Nfw scrú permittido nos paquetes da cumpa
!111 ammllnção Ju contrllcto, snlw u cuso do difficul- uhia demurarem->e nos diversos portos do escala 
dad1:s dn f.,rr.a nwior, qun ser.io 1·xpost.1s no guverno mais do que o praso estipulado em uma tnbclla 
pnrn qur;, np"rccinud~-as marcrue uovo mas íuproru- approvadn pulo :;uvcrno imperial. -
g.wul prazo. J 1." Os prasos do demora marcados na referida 

2." A prinwira linha da nJvc::a0íto conwçnrlt do labclln deverão contar-se do momento cm que fun· 
purt.n de nionl.eviMo Cõlpital da Hcpublir.ll Odr.ntnr denrem os paquetes, seja o dia util, ou feriado; OU· 
do Uru~uay, e'irú ao do Snlt•J : a Sl'gUililH e nltinw tendendo-se porém que o rnnximo tempo de demora 
linhn priiiCtpinrft do porto dn Cou~tituirào ( Estado nitO é obrigatorio, devendo ns autortdadcs Iocaes 
llri~ntal !lo 'Urugu.1y 1 e termin.ná no' da vil!,, da despachar os pacructcs antes que ellc finde, sempre 
Urugu.1yana. ou na do Itnqui ( província do Rio que ftlr possil'ld. 
Grande do Sul) se n pral.icuhi!idade dn nuvcguçào 12.• (junndo occorrcr demora maior, que não 
•mtrc estes dous uHimu~ porl.os o pcrmiltir desde i<i tcr{t lognr por parte do governo, sem ordem por 
Em ;,s d11ns linha• o~ ''apores tocarão no~ portos do cscripto da autoridndo compctcnto no agente da 
lli1J ela Pt·nin c do Urt•f;'wy, considerados os md~ companhia, ou a•J commandautc do pn'JilClo, no 
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APPENDICE 3 

· impedimento ou faliu claquelle, n ~arte que occa• chef~ du lcgnçito do imperio em Mc.ntevidéo, para, · 
sionar semelhante demora pagará n outra a quan- de accordo com o gerento da companhia, organi-

. tia de 250S por cadn pra~o de U horas . que a sarem ~s 1.1bellas de passagens e fretes das cargas 
partida cffectiva exceda á partida ordin:.ria, salvo de parl!culures nas duns linhas de nnvegaçi10, ta
se por parte da comp~nhia se dor a demora, c b~llu~ que serão 1ogB execu~1das, embora sujeitas a 
ell~ provar que a i>so foi obri~:1da por forçu uoter1or appro•·açlio do me~mo governo. 

1 
ma1or ll se a demora, sendo occas1onada por parle tS.• O gover.uo pod?rú pe_rmittir que ns officiaes 

di! .autoridade, se verificar que houve para clla da ·armada nac1onaJ e 1mpeml com mandem os pa
mollvo de natureza transcendente. · qu~t~s da c••mpanhia com as mesmas vantagens e 

A me~ma pona, ~ péla mesma fórma, terá lugar condiÇÕP.s com que igual permissão foi concedida á 
relH~ivamentc á sabida dos paquet~~ dos portos de c~mpanhla bra!ilcirn de paqnetes de vapor, 11a. coo
part•da das. duas linhas, quando e !la se não rea- d1çno !O do contracto upprovado pelo decrcto.n, 
lisa r nos d1as marcados. t 1~111 de 3 de janeiro de Ul51i. 

'S.ó se contará cada praso ·de a horas para irn- 10.• He co_ncedida á companhia o uso-rructc de 
pos1~ào da multa estabelcciola nesta r.ondiçlio quando terrP.nos. de mnrinha dA: que o governo 'imperial 
o excesso .de demora passar de 3 h11ra~.. puder d1spor. dR cem bra~as qu11dr~das cada um, 

IS.• Os paquetr.s da compnnhia transportarão gra- nos portos ~o Uruguyana e Itaqui (se os vapures 
tuita~ente ~s malas dos corre!os, e a r.orrespon- da. compnnlua ch~garem a este porto 1 e em todos 
di!DCUl ofllcJal, ~endo os respecltvos comrnaudnntes os outros por·tns nacionaes da escala de sua nave
obrigados a receb~~Ias, e entroga-Jas nns estações gnção, para· nclles edillcar os telheiras c prlldios 
co!Dpetentes, dando· os convenientes recibos, e que j•.1I~nr -precisos pnra abrigo do~ passageiros, e 
ex1gmdo-os por sua pitrte das agencias, ou pe;ôsas acondiCIOnamento e Ma cooservaçao dos gencros 
J•or estas .devidamente autorisadas. As repartiçiles que. transportar, e as ofllcinas necessarins para o 
dos cc•rre10~ . deyerão ~crnprll ter as suas malas fabr1co c ·.reparo do mnterial da companhia; po
promplas n tempo de não retardar as viagP.os dos dcndo a mesma companhia construir pontes de 
J•aquetus além da bor11 marcada para a sabida, e. embarque .. ~ de~~mbarqua.de paesa~tAiros e generos 
quando por culpa sua haja demora, solfrerá a n.o~ Jogares· ma1s aprvprm'!Os do litl)ral dos refe-
mesma repartição a multa de que trata a coudi~ão r1dos portos. '· . 
aotecfldl'llle. · Decorriolos dflz annos da presente dali!, cessará 
, H.• Serlt t~mbem gratuito o transporte em cada o dito uso-fructo pngando a companhia d'ahi em 

vrngr.m. dos d1tos paquetrcs. , diant•! um fllro annual igual ao que os particulares 
. I .• De QUiitro plUKngPiros do estado. que sHrão p01g11rcm ao estado em idenlicàs circumstancias, ou 
Obrigados III) pag~mento daS TCSpeCIÍVII~ COmP.dOTÍftS. IJ qne.fur estipll(Rdol, Sll nliO hOUVerem partÍCU)ares 

!!,• De dez praçns de pret, recrutas ou culonhs, na ·pnssc rJos referidos terrenos. 
tnmbcrn sujeitos ao pagamento das comedolias. · S~ o governo tiver rlc ficar com as obras que n 

3.• De quaesquer som mas de dinheiro pcrten- companbil1 fizer nos terrenos de que se trata, não 
· centes aos cofrl!S publicas. correndo por conta do. havendo accordo ~obr_e a quantia que o mesmo go
govfJroo os riscos de embarque e desembarq•1c VP.rno tP.rá d~ entrrgnr, corno indemnisar.Ao, será 
dessas !(Uantias. clla lixada, depois de ex.1me de peritos, ê pessoas 

4..• De uma carga por conta do governo ullo competente~. por Ires arbitros, um dos quaes FAr~ 
excedente a duas toneladas. nomPado pelo pr~.sidente da provincia do Rio 

Quando os passageiros, tanto de uma como de Grande do Sul, outro pela companhia, e o terceiro 
outra classe acima ref~ridas. forem em numero por accôrdo de ambas as partes. No caso de nlio 
superior ao que fica e~tipulailo, serão. suas pas- ser possível obter este accürdo, o terceiro arbitro 
sagens pagAs com o abatimento da quarta parte do ser.~ nomeado· lia maneira seguinte: o presidente 
preço ordinario. segundo a qu:tlidade dos m~smns da província do Rio Grande do Sul apresentará á 
pas~ageiros. E bem assim por tudo qnnoto fUr con- companhia dous nomes; e a companhia pwpo1á 
dllZldo por sua ordem pagará o governo lCI r. menos outros dons nome~. juntos estes outros quatro 
do que o preço estipulado para os particulares. nomes, um ser:\ escolhido por sorte, e designará o 

III.• A importaucia dns fretes e passagens, que terc•iro arbitro. 
a companhia tiver de 1eceber, em conf<Jrmidadc tO.• O governo imperial pod~.rá concederá com
com a disposição final da condição ant~cedente, panhia com as reservas e cautelas indi~peusaveis, 
sArá p~ga::. pela thcsonraria da província do Jlio licença para cortara lenha precisa para o com-

·
Hrnnde do Sul, se nell:t a despeza tiver sido auto- bu~tivel de seus vapores em terras devolu'tas, sfja 
ri~ada, e quando nos portos do Ilio da Prata e do no contincnle 'u nas ilbas do rio Uruguayc seus 
Uruguny, pela respecl.iva legação impcrio•l, no praso affiucntcs ; devendo, no caso d~ concede-la, rx
dc um mez contado da apresentação da respectiva pedir no prr~idenlc da província do llio Grnu<lc 
conta, vencendo o juro d~ 6 ?ó 110 nono, se esse do Sul as o•rdens nr.ccss3rÍIIS. 
praso for excedido por mais de seis mezcs. · 2!." Os Ynpore:; da companhia deverão ter a for~a 

.16.•. 'fomar-se-hn por hnse na organi8açiio dn preci;a para andarem ngnas ucimn 11 milhas por hora. 
prnne1ra tnhella para os fretes de ruercadnrins, c Os que nnveg:1rcm entro l\l•>ntevidóo' e o porto 
tr~nsporte de passageiros os preços por que tiverem do Salto tnrlio a Iotnçlio de 100 toneladas para 
feitO os barcos n Yapor n nnvo•gnr.ão do rio llruguny carga, P. :occornrnod••ço s r•nrn ~O passageiros de 
no ArlllO anterior· ao da nssign'ntura· do presente ró, c 50 de pro),,, 
contracl•>. Os flUO navegarem do ria Conslituiçito parn o do 

17.;• O gol'erno imperial nutorisar;\ o presidente Uruguoynna, o11 para o de Itaqui; so ató esse 
da proYincin do Jlio Grande do Sul, bem como o porto se estender o scryico da navcga~ào, terão a 
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lolat:ão de üO toneladas para car"a, c accommn- 1, do setembro de 1857, a companhia se comprOilJ~lt• 
tln~~,s~s para. trí passageiros de rl c 40 do prua. a concorrer com um capital determinado para a 

bs vapores dn linha de l\[ontevidóo no Salto n11o conclu~lio dessa obra. Em um outro caso n corupa
de,·crilo ter maior calado, quP. o d~ G ptls inglezos. nhin goza ró, na proporção du som ma c••m que con-
o~ que navegar~m do porto da Constituição ao correr, das vantagens pccuniarias, ou de qualquer 

da Urnguaynna, c1u ao llc ltuqui, serão de 3 pós outra naturczu 'tue cada mn dos ditos governo~ 
de calado, ou menos se fi\r possivtl, estando carro· 'perceber das referidas obras. 
gados, e com todo o cembustil·cl quu admittirem Em nenhum caso, porúm, terá clla de coneor-
as ~uas carvocirns. . rer com quantia superior n 50 contos de réis. 

2~." A companhia, se o governo imperial·O'Cii· 25.• O governo imperial mandará, quhnto an-
gir, receberá 11 bordo de cada um de seus vn- tes proceder 11 collocação de boias, e pharoletcs 
pores, por cada cem toneladas de lotação, dous necessnios Jlnra a seguran~a da na,•egnçno do rio 
aprendizes menores, ou imperiacs marinheiros, que Urauguay, na parto que pertence ao Brasil; por 
snibào ler o escrever, e forem designados pelo onde tiverem de navPg.u os vapores da companhia. 
mesmo governo para applica-los á instrucçii.u da 26." Se a companhia, obtendo o consentimer.
Naticagem ~o~ rios por que fizer.a sua navrgar.ão, to dn governo de Monte,·idéo, estabelecer na ilha de 
e das machinas; cutregnnd•J·Ôs promptos no 'tirn S. Grabiel, ou em qualquer outro ponto do llio da 
de cada quatro annos para o serviço dos navios Prata que lhe for ru.üs conveniente, as officinas 
tle g11crra, sendo que os ~cus soldos e comedorias necessarias para o concerto das embarcações que 
serão abonados pelo tliesouro, ou rcpartiçào com- lhe pcrtencere111, se comproniette a fazer os reparos 
peleutc á companhín. neces~arios nn~ 1mvio~ de guerra brasileiros ~stn· 

!:J.• Hc garantida ú companhia a preferencia, cionados no Jlio d1t Prata e seus affiuentes, por dez 
durmlle a cxistoncia do pre~11nte contrac~n, cu1 por eentQ menos que o preço estabelecido para os 
igualdade de condir.õeP, para empresas de nave· particulares. 
gaçào dos conflnentês do Alio Uruguav~ :17.• Este contracto ficará do neokum effeilo. e 

~-1." Se os I(OVernqs brasilriro. oriental, e ar- .a companhia além dis"o incorrerá em uma multa 
gentino cmpreheuderem a obra do -rompimento da atü 10:000$, se niio dt~r começo ás viagens na linha 
cachoeira de S. GrPgorio, para far.ililar a navega- de Muutevidéo ao Salt.o dentro de 18 mezes, e na 
~ào do Uruguay, como está estipulado na convenção de Constituiçfto a Urugu.1yana ou I !aqui dentro de 
de n de outubro de t851 ; a companhia obriga-se !.i mezes, contadGs da data da approvnçilo deste 
a concorrer com uma determinada quantia para a contracto, sah·o os casos de obstaculos de f,,rça 
dita obra. . . mait•r, que serão prPsentes ao governo, uJlm de 

Se· tornada inpraticncl a obra · em questão, o que, se forem at.tendidos, sPja marcado novn P.ra
go,·crno do llr1•sil, c do estado oriental levarem a so. l'alacio do Rio de Janriro, em·~ de nbrJ[ de 
t:ffeito a ctJnsr.rucçiw de uma estrada de rndHgem, 1859.- Sergio Teixeira de Macedo. 
ou de um caminho de f•~rro entm a villa !lo.Salto, 

· e o povo da Constituição !Republica· do Uruguayl, Conforme - Jose Bonifaaio N11scentes de 
como está estipulado no tratddo do comrucrc1o de .ünm/mja .. 

FI~[ DO APl'ENDJCE. 
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